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LEI MUNICIPAL Nº 6.023, DE 03 DE JANEIRO DE 2025.
 

Dispõe sobre a denominaçãode Mayara
Aparecida Soares, a Avenida 1 do

LoteamentoNossa SenhoraAparecida.

A CÂMARAMUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Mayara Aparecida Soares, a Avenida | do

Loteamento Nossa Senhora Aparecida, no Município de Tatuí.

Art, 2º A Divisão de Topografia, Desenho e Cadastro da Prefeitura

Municipal, procederá ao emplacamentoda mesma.

Art. 3º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de verbas

próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Tatuí, 03 de janeiro de 2025. 
Neiva de Barros Oliveira

(Ofício nº 839/AJT/CMT/24, da Câmara Municipal de Tatuí)
Autoria do Vereador: Eduardo Dade Sallum.


